
ESruDO DO PARANÁ

poRTARTA Jrlo zL3 DE og DE Acosro DE 2019

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná' no uso de suas

atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal no L'284 de 27 de julho de 2015' e

conforme o Decreto No 5145/2019 de Á ae fevereiro de 2019,

RESOLVE

Att. 10 - coNcEDER Promoção Horizontal à seruidora

RoSILEI cARLos BoTH, do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil

NÍver II Referência sarariar 11, para Educador Infantir Níver Iil Referência salarial 11'

por comprovar Formação em curso de Pós Graduação Lato sensu em Educação

Infantil.

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação'

GRerNFre oo PRereno MurutctpAl oe MISSRT' 09 oe AGOSTO oe 2019'
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